
SECRETARIADECULTURAAPATRIMÔNIODEHISTÓRICODEARMAÇÃODOS
BÚZIOS–SEMUC

O MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,através da SECRETARIA DE
CULTURAEPATRIMÔNIOHISTÓRICO–SEMUC,regularmenteinscritanoCNPJ
sobon°01.616.171/0001-02,comosedenaEstradadaUsina600,realizará
licitação,namodalidadeCONCURSO,com fundamentonoart.215,CF/88art.
22,§4°,daLein°8666/1993,paraaseleçãodapropostamaisvantajosade
esculturasparapresépiosdeNatal,nodia22deDezembrode2022,às17h,na
sededaSecretariaMunicipaldeCulturaePatrimônioHistórico,localizadana
EstradadaUsina600.

1. DOOBJETIVO

O objetodestalicitaçãoéaseleçãodamelhorpropostade12(doze)
presépiosdeNatal,queficarãoem exposiçãonoEspaçoCulturalZanine,no
períodode19dedezembrode2022a06dejaneirode2023.

2. DOSPARTICIPANTES

2.1Poderáseinscreverno1ºConcursodePresépiosdaSecretariade
CulturaePatrimônioHistóricodeArmaçãodosBúziosqualquerpessoa
física,nacionalouestrangeira,com idadeigualousuperiora18anos.

2.2Ficam impedidosdeparticipardopresenteconcurso:a)membrosda
Comissão Julgadora,seus cônjuges ou companheiros,ascendentes,
descendentes e colateriais até o 2°grau;b)servidores da Secretaria
Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, seus cônjuges ou
companheiros,ascendentes,descendentesecolateriaisatéo2°grau.

3. DAINSCRIÇÃO/APRESENTAÇÃODEPROPOSTAS

3.1Asinscriçõesdospresépiosparao1ºConcursodaSEMUCestarão
abertasdodia12a14dedezembrode2022.

3.2Serãoselecionadosaté12(doze)presépiosparafazerpartedaexposiçãoque

ocupará o Espaço CulturalZanine,dentre os selecionados,03 (três)serão
premiados.

3.3Sóserãoaceitasobrasinéditas,realizadasapartirdequalquertécnica,estiloe

matériasprimas,confeccionadasartesanalmente,quenãosejaperecível.Cada
participantepoderáconcorrercom apenas01(um)presépio.



3.4Osinteressadosdeverãoentregar03(três)fotosdopresépionoEspaço

CulturalZaninedodia12a14dedezembrocontendoasseguintesinformações:

I-Nomeenúmerodetelefonesparacontatodoautordopresépio;

II-NúmerosdosdocumentosdeidentidadeeCPF;

III-Especificaçõessobreopresépio(técnica,materiaisutilizados,dimensões)

3.5Ospresépiosselecionadosdeverãoserentreguespessoalmentenodia16de

Dezembrode2022,de10hàs17h,noEspaçoCulturalZaninesituadoa
EstradadaUsinaVelha,600,VillagedeBúzios,ArmaçãodosBúzios–RJ

3.6O presépio deverá contemplar as seguintes figuras (personagens)

tradicionalmentereconhecidascomofundamentaispalaculturapopular:

a)MeninoJesus

b)Virgem Maria

c)SãoJosé

d)OstrêsReisMagos

e)Pastores

f)Anjo

g)Animais(carneiro,vaca,boi,jumento,camelo)

3.7Opresépiodeveráternomínimo60x60cm

4. DOSRECURSOSFINANCEIROS

4.1O valortotaldosrecursosdisponibilizadosparaesteChamamento
correspondeaR$10.000,00(dezmilreais).

4.2Osrecursosrelativosaopresenteexercíciofinanceiro,correrãoàconta
da seguinte dotação orçamentária: EDITAIS E PREMIAÇÕES:
13.392.0049.1.026 NATUREZA DE DESPESA:3.3.90.31.00 FONTES DE
RECURSO:004

5. DOSCRITÉRIOSDESELEÇÃOEJULGAMENTO

5.1Asobrasserãoavaliadasem duasETAPAS:FASE1(eliminatória)eFASE2

(faseclassificatória).

5.2AFASE1(eliminatória)realizar-se-ádaseguinteforma:



I–AComissãoJulgadoradeProjetos–FASE1(eliminatória)-seráformada

por02(dois)membrosdaSEMUC,01(um)membroescolhidopeloConselho
Municipalde Cultura de Armação dos Búzios.A Comissão Julgadora de
Projetos– FASE1(eliminatória)teráafunçãodeselecionarasobrasque
passarãoparaFASE2(classificatória)efarãopartedaexposiçãopromovida
pelaSEMUC.Cadapresépioseráavaliadoconsiderandoosquesitosabaixo,
queserãopontuados,cadaum deles,de0(zero)a10(dez):

a)Apresentação
b)Acabamento
c)Proporcionalidadeeocupaçãoespacial
d)Materiaisutilizados
e)Utilizaçãodospersonagenstradicionais
f)Criatividade

II–Anotafinalseráestabelecidaatravésdamédiadas03(três)notasda
comissãocuradora,sendoclassificadasas12(doze)maioresnotas.

III–Seráutilizadocomodesempateoparticipantecom maioridade.

5.3AFASE2(faseclassificatória)realizar-se-ádaseguinteforma:

I-Cadapresépioseráavaliadoporumacomissãocuradoraformadapor03
(três)artistasplásticosconvidadospelaSecretariadeCulturaePatrimônio
Histórico–SEMUC;considerando-seosquesitosabaixo,queserãopontuados,
cadaum deles,de0(zero)a10(dez):

a)Apresentação
b)Acabamento
c)Proporcionalidadeeocupaçãoespacial
d)Materiaisutilizados
e)Utilizaçãodospersonagenstradicionais
f)Criatividade

II–Anotafinalseráestabelecidaatravésdamédiadas03(três)notasda
comissãocuradora,sendovencedoraquelequeobtiveramaiornota,figurando
em segundo e terceiro lugaraqueles que obtiverem,respectivamente,as
segundaseaterceirasmaioresnotas.

III–Seráutilizadocomodesempateoparticipantecom maioridade.

5.4OresultadodaFase1serápublicadonodia15/12/2022noBoletim Oficialde

ArmaçãodosBúzios.

6. DAPREMIAÇÃOEDIVULGAÇÃODORESULTADO

6.1 Será conferida a seguinte premiação,em valores brutos,aos 03 (três)

primeirosclassificados:

a)1ºlugar:R$5.000,00(cincomilreais)



b)2ºlugar:R$3.000,00(trêsmilreais)
c)3ºlugar:R$2.000,00(doismilreais)
Osvaloreslíquidossem deduçãodeimpostos.

6.2OresultadodaFase2serádivulgadonodia22/12/2022noBoletim Oficialde

ArmaçãodosBúzios.ASEMUCiráreceberospremiadosem umasolenidadeno
EspaçoCulturalZaninesituadoaEstradadaUsinaVelha,600,VillagedeBúzios,
ArmaçãodosBúzios–RJ,nodia26/12/22às16h.

6.3Noprazode7(sete)diascorridos,apósapublicaçãodoresultadodafase2,
osPREMIADOSdeverãoinformarosdadosbancáriosàSecretariadeCulturae
Patrimônio Histórico deArmação dosBúzios(acontacorrentedeverátera
pessoafísicadosPRESÉPIOS selecionadoscomotitular)parapagamentoda
premiaçãoatravésdetransferênciabancária.

7. DOSDIREITOSDEIMAGEM,DIVULGAÇÃOEREGISTRO/CONTRAPARTIDA

7.1Osaprovadosnoconcursoautorizam,com oatodainscrição,aSecretariade

CulturaePatrimônioHistóricoadivulgareutilizarasimagensdospresépios
participantesedeseusautoresem produtospromocionais,objetoseem mídia
impressa ou digital,nos vários meios de comunicação disponíveis,que não
resultaráem qualquerpagamentopelousodestas(imagens).Casoopresépio
seja titularidade de terceiro,o participante assume todo o custo e toda a
obrigaçãoem obterdotitulardodireitoautoralarespectivaautorizaçãoeo
pagamentodeeventualtaxaparacessãodousadaimagem.

8. CRONOGRAMA

Inscrições-12/12/2022à14/12/2022
ResultadoFase1-15/12/22
ResultadoFase2-22/12/2022
Solenidade-26/12/2022

9. DISPOSIÇÕESFINAIS

9.1Ospresépiosselecionadosparaaexposição,deverãoserretiradosnosdias13e

14dejaneirode2022.Aotérminodesseperíodo,ospresépiosquenãoforem retirados
serãodoadosparaterceirosacritériodaSEMUC.

9.2 Quaisqueresclarecimentos aos interessados e orientações técnicas serão

prestadospelosfuncionáriosdaSEMUC,desegundaasexta-feiradas10hàs17h.

9.3Todososparticipantesreceberãocertificadosdeparticipação.

9.4OscasosomissosnesteEditalserãoresolvidosedefinidospelaequipetécnicada

SEMUC.



ArmaçãodosBúzios,27deOutubrode2022.

LuizRomanodeSouzaLorenzi

SecretáriodeCulturaePatrimônioHistóricodeArmaçãodosBúzios-RJ


